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que, no processo comum (tribunal singular), n.º 238/03.9PBOER,
pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Natasa  Vasilica  Mun-
teanu, de nacionalidade romena, nascida em 21 de Março de 1973,
titular  do  passaporte  n.º  07114052,  com domicílio  na Rua Major
Cabral Quadros, 1, Rio Maior, por se encontrar acusada da prática
de um crime de furto simples, praticado em 5 de Fevereiro de 2003,
foi a mesma declarada contumaz, em 20 de Fevereiro de 2006, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

22  de  Fevereiro  de  2006. — O  Juiz  de  Direito,  Mário Pinto
Amaral. — A Oficial de Justiça, Ana Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 5401/2006 — AP. — O Dr. Mário
Pinto  Amaral,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de  Competência  Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 718/01.0PBOER, penden-
te neste Tribunal  contra o arguido Domingos Lopes Reis,  filho de
Hilário Lopes dos Reis e de Ana Inês dos Reis, natural de Angola,
de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 24 de Agosto de 1974,
titular do bilhete de identidade n.º 16045523, com domicílio na Rua
Azeredo Perdigão, 3, 1.º, esquerdo, Oeiras, por se encontrar acusa-
do da  prática  de  um crime de  furto  qualificado,  previsto  e  punido
pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 2 de Junho de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Fevereiro de 2006, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal,  a anulabilidade dos ne-
gócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  ar-
resto  da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

22  de  Fevereiro  de  2006. — O  Juiz  de  Direito,  Mário Pinto
Amaral. — A Oficial de Justiça, Ana Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 5402/2006 — AP. — O Dr. Luís
de Carvalho,  juiz de direito do 2.º  Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras,  faz  saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 802/00.8PEOER, penden-
te neste Tribunal contra o arguido João Miguel Tavares Figueiredo,
filho  de Carlos Alberto  Sousa  Figueiredo  e  de  Previdade Carriola
Tavares, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 14 de Janeiro de 1973, solteiro,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  11441775,  com  domicílio  na
Quinta de Santo António, 25, 2.ª subcave esquqerda, 2795 Linda-a-
-Velha, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º
e 132.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 1 de Agosto de 2000
e  um  crime  de  detenção  ou  tráfico  de  armas  proibidas,  previsto  e
punido pelo artigo 275.º, n.º 3, do Código Penal,  foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 7 de Fevereiro de 2006, nos  termos do arti-
go 335.º  do Código  de Processo Penal. A declaração  de  contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios  jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta de-
claração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  totali-
dade  ou  em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Luís de Carvalho. —
O Oficial de Justiça, Vítor Manuel Aragão Castanheiro.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 5403/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Cristina Araújo Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 151/01.4TAOER,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  João  Carlos  da  Silva
Barbosa, filho de José de Nazaré Sousa Barbosa e de Luísa Esteves
da  Silva,  natural  de  Areosa,  Viana  do  Castelo,  de  nacionalidade
portuguesa, nascido em 3 de Fevereiro de 1966, casado, titular do
bilhete de  identidade n.º 7850921, com domicílio na Rua Amélia
de Morais, 37, rés-do-chão, Monserrate, Viana do Castelo, por se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  simples,  pre-
visto  e  punido pelo  artigo 203.º  do Código Penal  e  um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal,  foi o mesmo declarado contumaz,  em 1 de Março
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas, e, ainda, a passagem imediata de mandados de detenção
nos  termos  e  para  os  efeitos  do  disposto  nos  artigos  337.º,  n.º 1,
e 336.º, n.º 2, do Código de Processo Penal.

2 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Cristina Araújo
Saúde. — A Oficial de Justiça, Alexandra Dias.

Aviso de contumácia n.º 5404/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Cristina Araújo Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 621/98.0TAOER,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  António  José  Figueira
Carvalho,  filho  de  Carlos  Manuel  Rodrigues  de  Carvalho  e  de
Maria de Lurdes Faria Figueira de Carvalho, natural de Sé Nova,
Coimbra,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  31  de  Julho
de 1974, titular do bilhete de identidade n.º 11389589, com domi-
cílio na Estrada das Romeiras, 11, Algés, Oeiras, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e puni-
do pelo artigo 203.º do Código Penal, foi o mesmo declarado con-
tumaz,  em  3  de  Março  de  2006,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, a passagem imediata de
mandados de detenção nos termos e para os efeitos do disposto nos
artigos  337.º,  n.º 1,  e  336.º,  n.º  2,  do  Código  de  Processo  Penal.

6 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Cristina Araújo
Saúde. — A Oficial de Justiça, Alexandra Dias.

Aviso de contumácia n.º 5405/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Cristina Araújo Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1750/02.2TAOER,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Carlos  Ricardo  Coito
Silva Spranger, filho de Carlos Cecílio Vieira de Mesquita Spranger
e  de  Maria  Zélia  do  Rosário  Máxima  Coito  da  Silva  Mesquita
Spranger, natural de São Pedro, Funchal, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 3 de Abril de 1953, titular do bilhete de identi-
dade  n.º  728924  3,  com  domicílio  na  Rua  do  Comércio,  lote  4,
cave, esquerdo, Bairro Auto Construção, 2780 Porto Salvo, por se
encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, prati-
cado em 4 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
7  de  Março  de  2006,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
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ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios  jurídicos de nature-
za  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a
proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou  registos
junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  a  passagem  imediata  de
mandados de detenção nos termos e para os efeitos do disposto nos
artigos 337.º, n.º1 e 336.º, n.º 2, do Código de Processo Penal.

10 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Cristina Araújo
Saúde. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 5406/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Cristina Araújo Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras,  faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 365/98.2PEOER,
pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel Silvino Rodrigues
de Sá, filho de Manuel Rodrigues de Sá e de Carminda Silvina, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Maio de 1952, titular do
bilhete de identidade n.º 4111291, com domicílio na Bairro da Fonte
do Tostão,  3, Castelo Branco,  por  se  encontrar  acusado da prática
de  um  crime  de  abuso  de  confiança,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 205.º do Código Penal, por despacho de 10 de Março de 2006,
proferido nos autos  supra-referidos,  foi dada por  finda a  contumá-
cia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

13 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Cristina Araújo
Saúde. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO

Aviso de contumácia n.º 5407/2006 — AP. — A Dr.ª Alice
Moreira,  juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Olhão,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 65/97.0TAOLH, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo
Jorge  Silva  Horta  Rodrigues,  filho  de  António  Horta  Almeida
Rodrigues e de Mariete da Silva Raimundo Horta, natural de Faro,
Sé, Faro,  de nacionalidade portuguesa,  nascido  em 23 de Setem-
bro  de  1966,  casado,  profissão  jornalista,  titular  da  identificação
fiscal n.º 180808737 e do bilhete de identidade n.º 7409669, com
domicílio na Rua Doutor Guilherme Nunes Godinho, 226, Fazen-
das  de  Almeirim,  Almeirim,  por  se  encontrar  acusado  da  prática
de  um  crime  emissão  de  cheque  sem  provisão,  por  despacho  de
27 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia proferida em 12 de Fevereiro de 2001,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

3  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Alice Moreira. —
A Oficial de Justiça, Paula Gomes.

Aviso de contumácia n.º 5408/2006 — AP. — A Dr.ª Alice
Moreira,  juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Olhão,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 278/01.2GAOLH, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Anacleto Ferreira Matos,  filho de Alfredo Domingos Augusto de
Matos e de Rosa Conceição Ferreira, nascido em 12 de Agosto de
1975,  titular do bilhete de  identidade n.º 10518332,  com domicí-
lio no Alto do Carvalhão, 42, 2.º, 1070-049 Lisboa, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  simples,  previsto  e
punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 27 de Ju-
lho  de  2001,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  2  de  Março
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas.

6  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Alice Moreira. —
A Oficial de Justiça, Regina Maria Lopes V. Godinho.

Aviso de contumácia n.º 5409/2006 — AP. — A Dr.ª Alice
Moreira,  juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de

Olhão,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 278/01.2GAOLH,  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida
Anabela  Viseu  Farinha,  filha  de  Joaquim  Farinha  e  de  Edviges
Viseu Garrocho Farinha, nascida em 4 de Março de 1982,  titular
do bilhete de identidade n.º 12124037, com domicílio no Alto do
Carvalhão, 42, 2.º, 1000 Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  um  crime  de  furto  simples,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 27 de Julho de 2001, foi
a mesma declarada contumaz, em 2 de Março de 2006, nos termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

6  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Alice Moreira. —
A Oficial de Justiça, Regina Maria Lopes V. Godinho.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO

Aviso de contumácia n.º 5410/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Maria Martins Gonçalves,  juíza de direito do 2.º  Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Olhão, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 41/98.6TBOLH, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Nilson Timara Fanda, filho de Pinheiro Timara Fanda
e de Antónia Timara Fanda, natural de Guiné-Bissau, de naciona-
lidade  guineense,  nascido  em  2  de  Novembro  de  1976,  solteiro,
titular do passaporte n.º Ca0057835, com domicílio na Rua Maria
Benvinda  da  Gama,  2,  2.º-C,  Queluz,  2745-163  Queluz,  por  se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
24  de  Setembro  de  1995,  por  despacho  de  7  de Março  de  2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido conhe-
cido  o  paradeiro  e  ter  prestado  termo de  identidade  e  residência.

8 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Maria Martins
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Lurdes Barros.

Aviso de contumácia n.º 5411/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Maria Martins Gonçalves,  juíza de direito do 2.º  Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Olhão, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  singular),  n.º  1466/04.5PAOLH,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  Edward  Razvan  Gheorgue,  filho  de  Paraschiv
Gheorghe e de Oana Gheorghe, natural de Roménia, de nacionali-
dade  romena, nascido em 27 de  Junho de 1974,  titular do passa-
porte  n.º  09148414,  com domicílio  na Rua  de São Pedro Mártir,
57,  1100-555 Lisboa,  por  se  encontrar  acusado da  prática  de  um
crime de furto, previsto e punido artigo 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2,
alínea g), do Código Penal, praticado em 3 de Novembro de 2004,
foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  8  de  Março  de  2006,  nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Maria Martins
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ercília Marcelino.

Aviso de contumácia n.º 5412/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Maria Martins Gonçalves,  juíza de direito do 2.º  Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Olhão, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  singular),  n.º  1466/04.5PAOLH,  pendente  neste  Tribunal
contra  a  arguida  Iulina  Nicolae  filha  de  Gheorghe  Ciorba  e  de
Maria Nicolae, natural de Roménia, de nacionalidade romena, nas-
cido  em 5  de  Julho  de  1977,  titular  do  passaporte  n.º  08746527,




